INDICAÇÃO Nº 
1731
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo determinar as necessárias providências, através dos órgãos competentes, visando atualizar as disposições da Lei 978, de 12 de fevereiro de 1951, conforme estudo elaborado pela ARBAM – Associação para Resgatar as Belas Artes e a Moral, que se encontra sob exame de Grupo Técnico da Secretaria de Estado da Cultura.

JUSTIFICATIVA

O Salão Paulista de Belas Artes foi criado pelo Decreto nº 5361, de 28 de janeiro de 1932 e foi regulamentado pelo Decreto Lei nº 15.688, de 12 de fevereiro de 1946.

Posteriormente, a Lei nº 978, de 12 de fevereiro de 1951 manteve o referido Salão e deu providências correlatas, sendo certo que, entre essas, criou o Salão Paulista de Arte Moderna.

Verifica-se que não há Legislação Estadual criando o Salão Paulista de Arte Contemporânea, mas, mesmo assim, o Diário Oficial do Estado, de 18 de agosto de 2005, publicou resolução do Senhor Secretário de Estado da Cultura, instituindo a Comissão Organizadora do 1º Salão Paulista de Arte Contemporânea.

Ocorre que, embora a Lei 978/51 estabeleça as épocas em que o Salão Paulista de Belas Artes e o Salão Paulista de Arte Moderna devam ser realizados, tais eventos ainda não foram concretizados pelos órgãos do Governo.

Existe, no Estado de São Paulo, a ARBAM – Associação para Resgatar as Belas Artes e a Moral, que elaborou estudo a respeito da atualização da Lei 978/51, que foi encaminhado ao Senhor Governador para que Sua Excelência, após estudos, enviasse a Assembléia Legislativa, Projeto de Lei a respeito.

Entretanto, pelas notícias que nos chegam, o estudo da ARBAM foi enviado ao Grupo Técnico da Secretaria de Estado da Cultura, que até o momento não se manifestou sobre o assunto. 

Este fato tem gerado descontentamento entre artistas e pessoas ligadas à área, os quais pleiteiam a definição favorável do Poder Público ao Projeto elaborado pela ARBAM, conforme, aliás, está expresso na correspondência que nos foi enviada pela Senhora Maria Gilka Bastos da Cunha, Presidente da Entidade.

Entendendo que a reivindicação é justa e meritória, estamos encaminhando ao Senhor Governador a presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP
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